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Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Documento: PROJETO DE LEI nº 252/2020
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ei SodO Efi da —Assunto: RM pe ae
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.240, de 27 de

novembro de 2020, no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e
quinhentos reais), para a utilização integral dos recursos da Lei

Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), e

dá outras providências.
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA OFÍCIO/SIC Nº 0255/2020 Em 3 de dezembrode 2020

Ao
ExcelentíssimoSenhor
TENENTE SANTANA
Vereadore Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 — Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.420, de 27 de novembro de 2020, e dá outras providências.

À presente propositura decorre de determinaçãoda Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia,
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo.

No ponto, o crédito em tela destina-se ao remanejamento de saldo
remanescente em dotações orçamentárias referente aos recursos transferidos pela União
relativos à Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc). Tal norma visa à

transferência de recursos à classe artística que teve suas atividades afetadas em decorrência
da pandemia de COVID-19.

Na medida em que (i) a Secretaria Municipal da Cultura necessitava da

disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo
possível aguardar, naquela ocasião, a realização de sessão ordinária desta Egrégia Casa de
Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura do
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura do
crédito adicional extraordinário cuja ratificaçãoora se solicita.

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina,
entendemosestar plenamentejustificada a presente propositura que, por certo, irá merecer
a aprovação desta Casa de Leis.

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o
presente Projeto de Lei apreciado dentro do rhenor prazo possível, nos termos do art. 80 da
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

120920PROJETO DE LEI Nº 2 / Lo)

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.420, de 27 de novembro de
2020, no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil
e quinhentos reais), para a utilização integral
dos recursos da Lei Federal nº 14.017, de 29

de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), e dá
outras providências.

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.420, de 27 de novembro de 2020, no valor de R$

40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), para a utilização integral dos recursos da Lei

Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), conforme demonstrativo abaixo:         
    

  

02 PODER EXECUTIVO

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

13 CULTURA

13.392 DIFUSÃO CULTURAL

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA

13.392.0013.2 Atividade
13.392.0013.2.317 |LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES| R$ 40.500,00

EMERGENCIAISAO SETOR CULTURAL
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.48|Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física | RS 40.500,00
FONTE DE RECURSO |5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação, conforme abaixo especificado:         

   
   02 PODER EXECUTIVO

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

/0811.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

13] CULTURA

13892 DIFUSÃO CULTURAL

4$.392.0013 GESTÃOE ACESSO A CULTURA
13.392.0013.2 +|Atividade

13.392.0013.2.817 |LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES| R$ 40.500,00
EMERGENCIAISAO SETOR CULTURAL

NaiGoRIA ECONÔMICAV
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3.3.50.41|Contribuições | RS 40.500,00 
    

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138,

ta de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENIS CRUZ”, 3 de dezembro de 2020.  EDINHO SILVA

Prefeito Municipal -
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DESPACHOS

Processo nº 326/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as

seguintes informações, para definição do rito para sua correta tramitação:  
  

Regime de tramitação: Regime de votação: dura:
TE E PrazoEE MAIORIA SIMPLES

02 DEZ 2020 31 DEZ 2020 VOTAÇÃO SIMBÓLICA 
 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 — Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Cultura, Esportes, Comunicaçãoe Proteção ao Consumidor.

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informaçõessobre
a proposição, o assunto e a autoria.  VALDEM y O MOUCO MENDONÇA  

 

 
Visto. De acordo.

Araraquara,

 Presidente   
À

 

  

 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Just iça, Legislação e Redação Folha C& 

Proc. '8 ?q Zo 

PARECER Nº 3 5 /2020. Resp. ~'\ 

Projeto de Lei nº 252/2020 

Processo nº 326/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNIC ÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo , do créd ito adiciona l extraordinário 
previsto no Decreto nº 12.240, de 27 de novembro de 2020, no valor de R$ 40.500,00 
(quarenta mil e quinhentos reais), para a utilização integra l dos recursos da Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), e dá outras providências . 

Propositura forma lmente em ordem, atendendo às normas regimenta is 
vigentes. 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso IV , 
da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA) . 

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LOMA, expedir 
regulamento com o fito de abrir "crédito extrao rdinário nos casos de calam idade pública, 
em caráter excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara ". 

Menc ionado comando encontra-se, outross im, disposto no art. 44 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas Gera is de Direito Financeiro), o qual 
se posta respeitado. 

Ademais, não há dúvidas ace rca da imprevisibilidade e urgência das 
despesas trazidas à lume , tendo em vista a situação de calamidade pública reconhecida 
em todos os âmbitos federativos , o que se coaduna com o § 2° do art . 228 da LOMA. 

Pela legalidade. 

~uanto ao mérito, o pie 7d ecid irá. 

A Comissão de Trib a o, Finanças Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de re 
O 4 DEZ. 2020 

Lucas Grecco 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERNº 2 2 2 /2020 

Processo nº 326/2020 

Projeto de Lei nº 252/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.240, de 27 de novembro de 2020, no 
valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), para a utilização 
integral dos recursos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei 
Aldir Blanc), e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem 
a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação . 

É o parecer. 

Zé Luiz (Zé 
Presidente da TF 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraqua ra - SP, CEP 14801-300 
www.c amara-arq.sp .gov.br 
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. CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
,.-I :-:~h-c~-~-:Z:-:-/?o--1 
lResp. ~ 

/2020 

Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e 
Proteção ao Consumidor 

PARECER NO 

Projeto de Lei n° 252/2020 

Processo n° 326/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.240, de 27 de novembro de 2020, no 
valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), para a utilização 
integral dos recursos da Lei Federal n° 14.01 7, de 29 de junho de 2020 (Lei 
Aldir Blanc), e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ 0~8_0E_Z_. _20_10 ___ _ 

Roger Mendes 
Presidente da CCECPC 

Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Folha ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA.RA :roc.~ 
r'.e sp.~=---

Requerimento Número 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

O B DEZ. ZOZO 
Araraq uara, ----,----1P-----f---

PROPOSIÇÃO Projeto de Lei nº 252/2020 

11 o 1 /2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto nº 12.240, de 27 de novembro de 2020, no valor de R$ 40.500,00 
(quarenta mil e quinhentos reais), para a utilização integral dos recursos da Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), e dá outras providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída 
na Ordem do Dia da 182ª Sessão Or · aria a p oposição acima referida, a qual se 
encontra instruída com os parecere as comissões competentes. 

Sala de sessões Plín· 

i'_í~ 

o 



rõ:;;;=;;;;~~~:;·;:;;;~-"~1i~~ .. " 
I "'querimento do von;ador .s;;.. ····-~----
~ ................... ........................................................ ........... . 

~ No.s t-ermos do artigo 268, do IReg!mGn~o ~nU!:rnQ 

~ An:waquara, ................. U . .. _Ç_L~OL:Q. ·····---·· .. ~·· ·- .. ·~· 
I .. ......... ····--·····--··---- -:;;;···; ~, ;l~- ·7-t;----··· ···-........ ij 
:·.,~.ran,~...,.,.lõ;I~!C-~·· -..:~Y1'.."\-:."..,__,-"<r~"'Olt,._~~~)l'ltl-IIJ(r-~·~ 

- . ~ 



- - --- -
.Folha~ 

" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ÍProc. ~ 
:~esp. QZ) 

AUTÓGRAFO NQ 267/2020 

PROJETO DE LEI NQ 252/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.420, de 27 de novembro de 
2020, no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil 
e quinhentos reais), para a utilização integral 
dos recursos da Lei Federal n2 14.017, de 29 
de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), e dá 
outras providências. 

Art. 1Q Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nQ 12.420, de 27 de novembro de 2020, no valor de R$ 

40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), para a utilização integral dos recursos da Lei 

Federal nQ 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldi r Blanc), conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.392.0013.2 Atividade 

13.392.0013.2.317 LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES R$ 40.500,00 

EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R$ 40.500,00 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 2Q O crédito autorizado no art. 1Q desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anu lação parcial de dotação, conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.03 FUNDO MUN ICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.392.0013.2 Atividade 

CP..MPRP.. MUNiC! f AL DE .Af,A.R.4. QIJAR .~ 
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1Folha Lk 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA r ::::~ 
13.392.0013. 2.317 LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES R$ 40.500,00 

EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.41 Contribuições R$ 40.500,00 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei n2 9.138, 

de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPAL Lei n2 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei n2 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 8 de dezembro de 2020. 

TJEN · N~E ;A~ 
Presidente 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 

Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 330 1-0647 

Ofício no 153/2020-DL 
Araraquara, 8 de dezembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão extraordinária e ordinária realizada nesta 
data a seguir relacionados : 

Autógrafo 

270/2020 

266/2020 

267/2020 

268/2020 

269/2020 

Projeto 
Ementa 

de Lei 
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Araraquara para o 

215/2020 
exercício de 2021 em R$ 1.069.261.769,29 (um bilhão, sessenta e nove 
milhões, duzentos e sessenta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais 
e vinte e nove centavos), e dá outras providências. Orçamento 2021 . 

PLC Altera a Lei Complementar n° 922, de 30 de janeiro de 2020, de modo a 

21/2020 
dispor sobre imóveis existentes ou em construção que já disponham de 
cisternas. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.240, de 27 de novembro de 2020, 

252/2020 no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), para a 
utilização integral dos recursos da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho 
de 2020 (Lei Aldir Blanc), e dá outras providências. 
Autoriza a abeJiura de crédito adicional especial, até o limite de R$ 

253/2020 
14.453,80 (catorze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta 
centavos) para fins de para atender despesas relativas ao convênio n° 
852189/2017/ME- PROC. 1038.445-38, e dá outras providências. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

259/2020 Araraquara a "Semana de Ação Social da Igreja Bat ista", a ser realizada 
anualmente na última semana do mês de abriL e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

TEN 

e-mail: legislativo@camara-arg.so.gov.br 
1NWW.camara-arg.sp.gov.br 

CÂMARA MUNl Cl?Al 
DE AIWl.AQ1!ARA 

I 



l 
MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania
li 

OFÍCIO SMJC/EAO N2 058/2020 Em 15 de dezembro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

P I I d .. e o presente, com os nossos cor 1a1s 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar ,às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos f ins, as incl usas Leis M unicipais abaixo relacionadas: 

U~i Data i .. 
AutBgrafo Projeto de Lei 

Complementar l li CÇ)mp lementar 

936 11/12/2020 266/ 2020 21/2020 

L~ i ' Data I - Autógrafo ·· Projeto de Lei 

10.096 11/12/2020 268/ !2020 253/2020 
10.097 11/12/2020 270/ 2020 215/2020 
10.098 11/12/202(]) 267/12020 252/2020 

10.099 11/12/2020 269/2020 259/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
I nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo n° -::3~/zc,a::::> Atenciosamente, 
1 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. ,_.,_,,;,;,:;\ ~"""'"" a"' 

"r:f: ,___/' . . MARINÀ"RIBEIRO DA SILVA 
L.::::,.....-··-_.·· .:.,-:· _ __ Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

i Fo1n2 J::B 
I Proc. ~:z=b 
; ~esp® 



Folha J.4 
Proc. --o.2c:;;@ 
Resp.~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 10.098, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 
Autógrafo nº 267/2020- Projeto de Lei nº 252/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do créd ito adicional extraordiná rio previsto 
no Decreto nº 12.420, de 27 de novembro 
de 2020, no valor de R$ 40.500,00 
(quarenta mil e quinhentos reais), para a 
utilização integral dos recursos da Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 
(Lei Aldir Blanc), e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do 

Município de Araraquara, de aco rdo com o que aprovou a Câmara Mun icipal em sessão 

ord inária de 8 de dezembro de 2020, prom l!.l lga a seguint e le i: 

Art. 1º Fica ratificada a abertu ra, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

ext raordinário previsto no Decreto nº 12.420, de 27 de novembro de 2020, no valo r de R$ 

40.500,00 (quarenta mil e quin hentos reais}, pa ra a utilização integra l dos recursos da Lei 

Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Le i Ald ir Blanc}, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUN ICIPAL DE CULTURA 

02.11.03 FUNDO M UNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 
I 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CU LTURA 

13.392.0013.2 Atividade 

13.392.0013.2.317 LEI ALO IR BLANC (LEI 14.017} - AÇÕES R$ 40.500,00 
EMERGENCIAIS AO SETOR CU LTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R$ 40.500,00 

FONTE DE RECURSO 5 -Transferências e Convên ios Federa is- Vincu lados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recu rsos 

orçamentários provenientes de an ulação pa rcia l de dotação, confo rme abaixo especificado : 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUj(A \ 

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA/ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I 
~ 13 CULTURA I I 

13.392 DIFUSÃO CU LTURAL I 
13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA I 

V'v . 
... J 
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Folha J.S" 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Proc. '9X~ 

a_:) (Resp. ___ _ 

13.392.0013.2 Atividade 

13.392.0013. 2.317 LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES R$ 40.500,00 
EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.41 Contribuições R$ 40.500,00 

FONTE DE RECURSO 5 -Transferências e cdnvênios Federais- Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianua l - PPA), Le i nº 9.645, de 16 de julho de 2019 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Le i nº 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO 

Publicada na Coordenadoria Exec ti a de Justiça e Cidadan ia na data supra. 

Coordenadora Executiva de-:l ustiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("CAP" ). 

.Publicado no Jornal local " Folha da Cidade", de Terça-feira, 15/dezembro/20- Ano XXXIX- N!? 10517. 
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